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INDICAÇÃO N.º 03/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder Executivo local,  indicando, ao mesmo que, solicite ao Departamento de

Estradas  e  Rodagem  do  Paraná  –  DER,  a  instalação  de  Faixas  elevadas,

sinalização de solo e placas indicativas de área escolar na PR – 465, entrada de

nosso município, mais especificamente em frente aos conjuntos Bela Vista e

jardim Victória.

JUSTIFICATIVA

Após solicitação de moradores e avaliação in loco, constata-se pertinente

tal pedido uma vez que o trajeto é bastante utilizado por pais e alunos da escola

municipal Princesa Isabel e Cmei Pioneiro Darci Klein que cruzam diariamente

a rodovia. Diante dessa travessia observa-se elevado risco a todos os usuários

uma vez que os automóveis que entram e saem do município desenvolve alta

velocidade na via.

Plenário Jurceu Sakuma 06 de fevereiro de 2023.
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Lucas Manoel Prudencio de Brito

Vereador
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